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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS N° 66/2019 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ E A EMPRESA RAIZ SOLUÇÕES EM RESÍDUOS 

LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

PROCESSO: 23111.083237/2019-60 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Ministro Petrônio Portela, nesta 

capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato representado pela Pró-Reitora de 

Administração, conforme Ato de Nomeação nº 1758/2024, de 21/11/2024,      LARISSA NAIANA MENDES 

DE SOUSA, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa RAIZ SOLUÇÕES EM RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.703.484/0001-51 Rua 

São José, nº 68, quadra 24 , Lote 068, Setor 0001, Distrito Industrial, - Teresina - PI, neste ato representada 

pelo Senhor FELIPE MELO MARTINS, e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 35/2019, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

 

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a alteração subjetiva do instrumento original do contrato, em 

razão da incorporação da empresa RAIZ SOLUÇÕES EM RESÍDUOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 11.703.484/0001-51 pela empresa NATUS AMBIENTAL inscrita no CNPJ sob o nº 12.710.740/0001-

09 e  a prorrogação, por mais 12 meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo de 

Serviços Continuados nº 66/2019, conforme previsto na Cláusula Segunda e nos termos do Inciso II, do 

Art. 57 da Lei 8.666/93, com início na data de 23/12/2024  e término em 23/12/2025. 

 

1.2. Poderá haver encerramento antecipado da vigência contratual caso concluído o processo licitatório para 

contratação do serviço do objeto do presente ajuste, sem a necessidade de pagamento de indenização ao 

contratado. 

 

2.1. A contratatada passará a ser a empresa NATUS AMBIENTAL inscrita no CNPJ sob o nº 

12.710.740/0001-09, sediada a Rua Empresário Aruda Bucar, 5096, bairro Pedra Miúda – CEP 64.038.100 

Teresina PI, neste ato representada pelo Senhor FELIPE MELO MARTINS. 

 

 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, pre- vista 

no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 
UO: 26279 

UGR: 156182 

FONTE: 1000/3008 

PTRES: 230948 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 

PLANO INTERNO: M20RKG01CTN 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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3.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
 

 

4.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo, que não 

tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo. 

 

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário  

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

TERESINA (PI), DEZEMBRO DE 2024. 
 

 

 

 

    ________________________________________                            ___________________________________ 

         LARISSA NAIANA MENDES DE SOUSA                                         FELIPE MELO MARTINS 

                       UFPI/CONTRATANTE                                                                     CONTRATADA 

 
 

  

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

FELIPE MELO 
MARTINS:4509
4063391

Assinado de forma 
digital por FELIPE MELO 
MARTINS:45094063391 
Dados: 2024.12.19 
17:33:36 -03'00'

LARISSA NAIANA 
MENDES DE 
SOUSA:00854279342

Assinado de forma digital por 
LARISSA NAIANA MENDES DE 
SOUSA:00854279342 
Dados: 2024.12.20 12:12:41 
-03'00'
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Contrato Aditivo Nº 2024/000268 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)CAMILA SILVEIRA DE SOUZA. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 06/01/2025 à 06/01/2026. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 20/12/2024 e CAMILA SILVEIRA DE SOUZA ,
contratado, em 16/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000261 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)CARLA HELOISA DE FARIA DOMINGUES. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 18/12/2024 e CARLA HELOISA DE FARIA
DOMINGUES, contratado, em 16/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000259 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)DANIEL SCOPEL. Objetivo: Prorrogação da vigência
do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por: Gislene Walter da Silva,
contratante, em 18/12/2024 e DANIEL SCOPEL, contratado, em 16/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000258 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)EDNA LOPES MIRANDA. Objetivo: Prorrogação da
vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por: Gislene Walter
da Silva, contratante, em 18/12/2024 e EDNA LOPES MIRANDA, contratado, em
16/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000251 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)FABIO PEREIRA DO VALE MACHADO. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 20/12/2024 e FABIO PEREIRA DO VALE
MACHADO, contratado, em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000250 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)FERNANDA RASCH CZERMAINSKI. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 13/12/2024 e FERNANDA RASCH
CZERMAINSKI, contratado, em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000263 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)FRANCIELLI BAO. Objetivo: Prorrogação da
vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por: Gislene Walter
da Silva, contratante, em 16/12/2024 e FRANCIELLI BAO, contratado, em
13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000256 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)GABRIEL CARVALHO DE MACEDO. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 13/12/2024 e GABRIEL CARVALHO DE
MACEDO, contratado, em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000262 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)HENRIQUE FERNANDES DE MAGALHAES. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 16/12/2024 e HENRIQUE FERNANDES DE
MAGALHAES, contratado, em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000254 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)INGRID BATISTA PINTO. Objetivo: Prorrogação da
vigência do contrato. Vigência: 26/11/2024 à 26/11/2025. Assinado por: Gislene Walter
da Silva, contratante, em 20/12/2024 e INGRID BATISTA PINTO, contratado, em
13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000270 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)JANAINA DE CASSIA ORLANDI SARDI. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 06/01/2025 à 06/01/2026. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 18/12/2024 e JANAINA DE CASSIA ORLANDI
SARDI, contratado, em 16/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000257 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)JOAO BOSCO VILELA CAMPOS. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 20/12/2024 e JOAO BOSCO VILELA CAMPOS,
contratado, em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000249 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)LINOEL DE JESUS LEAL ORDONEZ. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 18/12/2024 e LINOEL DE JESUS LEAL
ORDONEZ, contratado, em 12/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000272 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)LUANA CARLA ANDRE. Objetivo: Prorrogação da
vigência do contrato. Vigência: 22/12/2024 à 31/01/2025. Assinado por: Gislene Walter
da Silva, contratante, em 20/12/2024 e LUANA CARLA ANDRE, contratado, em
19/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000264 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)MATEUS BERGER KUSCHICK. Objetivo: Prorrogação
da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 21/12/2024. Assinado por: Gislene
Walter da Silva, contratante, em 18/12/2024 e MATEUS BERGER KUSCHICK, contratado,
em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000271 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)MATEUS BERGER KUSCHICK. Objetivo: Prorrogação
da vigência do contrato. Vigência: 22/12/2024 à 12/07/2025. Assinado por: Gislene
Walter da Silva, contratante, em 20/12/2024 e MATEUS BERGER KUSCHICK, contratado,
em 19/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000253 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)ROSANGELA DOS SANTOS FERREIRA. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 13/12/2024 e ROSANGELA DOS SANTOS
FERREIRA, contratado, em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000252 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)SAMELA BEUTINGER CAVALHEIRO. Objetivo:
Prorrogação da vigência do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por:
Gislene Walter da Silva, contratante, em 16/12/2024 e SAMELA BEUTINGER
CAVALHEIRO, contratado, em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000258 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul e o(a)SARAH MANGIA BARROS. Objetivo: Prorrogação
da vigência do contrato. Vigência: 29/11/2024 à 29/11/2025. Assinado por: Gislene
Walter da Silva, contratante, em 16/12/2024 e SARAH MANGIA BARROS, contratado,
em 13/12/2024.

Contrato Aditivo Nº 2024/000260 - UFMS, celebrado entre a Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul e o(a)THIAGO RODRIGUES DA SILVA. Objetivo: Prorrogação da vigência
do contrato. Vigência: 25/11/2024 à 25/11/2025. Assinado por: Gislene Walter da Silva,
contratante, em 18/12/2024 e THIAGO RODRIGUES DA SILVA, contratado, em 18/12/2024.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 90057/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23100.012811/2024. , publicada no D.O.U de 02/10/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Pregão eletrônico para prestação do serviço continuado com dedicação exclusiva de mão
de obra, MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES E CONSERVAÇÃO DE ÀREAS VERDES, destinada a
Unipampa, PROPLADI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. Novo Edital: 27/12/2024 das 08h00 às 12h00 e de13h30 às 17h30.
Endereço: Rua Melanie Granier, 51 Centro - BAGE - RSEntrega das Propostas: a partir de
27/12/2024 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
14/01/2025, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FERNANDO MUNHOZ DA SILVEIRA
Coordenador de Contratos, Licitações e Serviços

(SIDEC - 26/12/2024) 154359-26266-2024NE800028

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Aditivo ao acordo de parceria para Pesquisa, Desenvolvimento
e Inovação. Processo nº: 23110.027949/2023-18 . Partícipes: FUNDAÇÃO UNIV E R S I DA D E
FEDERAL DE PELOTAS, CNPJ: 92.242.080/0001-00; HELPER PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
EM IMUNOBIOLÓGICOS LTDA., CNPJ: 37.418.064/0001-17 e FUNDAÇÃO DELFIM MEND ES
SILVEIRA CNPJ: 03.703.102/0001-61. Objeto: Aditivo de valor, ficando com valor global de
R$ 239.894,40, em que a empresa realizará um aporte financeiro de R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais), incluído neste valor as despesas operacionais da fundação de apoio, que será de
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), e contrapartida da UFPEL de valor econômico R$
221.894,40 (duzentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta
centavos) referente às bolsas CNPq. Data da assinatura: 23/12/2024. Isabela Fernandes
Andrade - Reitora da UFPel

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 154048

Número do Contrato: 66/2019.
Nº Processo: 23111.083237/2019-60.
Pregão. Nº 35/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 11.703.484/0001-51 - RAIZ SOLUCOES EM RESIDUOS LTDA. Objeto: O objeto do
presente termo aditivo é a prorrogação excepcional, por mais 12 meses, do prazo de
vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº 66/2019, conforme previsto
na cláusula segunda e nos termos do inciso II, do art. 57 da lei 8.666/93. Vigência:
23/12/2024 a 23/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 130.913,28. Data de
Assinatura: 20/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2024).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2024 - UASG 154042

Nº Processo: 23116.017565/2024-18.
Dispensa Nº 16/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG.
Contratado: 06.205.427/0001-02 - SULCLEAN SERVICOS LTDA. Objeto: Contratação de
serviços contínuos de manutenção predial
corretiva e preventiva, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas
condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 23/12/2024 a
23/12/2025. Valor Total: R$ 325.853,04. Data de Assinatura: 23/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2024 ao Instrumento código
934251. Convenentes: Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE - RS,
Unidade Gestora: 154042. Convenente: FUNDACAO DE APOIO A UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE, CNPJ nº 03483912000150. VIgencia. Valor Total: R$ 714.200,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 31/12/2024 a 31/12/2025. Data de Assinatura:
29/08/2022. Signatários: Concedente: DIEGO DAVILA DA ROSA, CPF nº ***.981.920-**,
Convenente: EDNEI GILBERTO PRIMEL, CPF nº ***.685.590-**.

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Instrumento, publicado no DOU de 25/06/2024, Seção 3,
referente ao INSTRUMENTO código 961731, onde se lê: Vigência: 14/06/2024 a
04/05/2025 leia-se: Vigência: 14/06/2024 a 04/03/2025. Onde se lê: Data Limite para
Prestação de Contas: 03/06/2025, leia-se: Data Limite para Prestação de Contas:
03/04/2025.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
AVISO DE PENALIDADE

A Fundação Universidade Federal de Rondonia - UNIR, comunica que, por
meio da Portaria nr 05/2024/PRAD/UNIR de 08/08/2024, Processo SEI nº
23118.008993/2024-21 foi aplicada a empresa IELE SARAIVA COSTA, cadastrada no CNPJ
nº. 07.790.409/0001-06 , a sanção administrativa denominada Impedimento de licitar e
de contratar com a União pelo prazo de 15 dias e multa no valor de R$ 864,42,
(oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), conforme disposições
contidas no Inciso IV do Art. 155 e incisos II e III do Art. 156 da Lei n°. 14.133 c/c os
itens 12.2.3 do Edital do P.E SRP nº. 05/2024/UNIR, e na TABELA DE DOSIMETRIA DE
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS prevista no ANEXO XXXVII do Manual de Procedimentos da
UNIR.

Vigencia 26/12/2024 a 09/01/2025

ANA LUIZA PANTE
Pró-Reitora
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